
coN\rÊNro N" 06/2025-sMs

rNsrRIr!íE![To DE cosvÊNro errn ENIRE sr cELEBRnl{ o MuNrcÍpro DE sÂo uosÉ Do Rro
PREto, ArRÀ\/ES Dâ sEcRErARrÀ Mt NrcrpÀr DE seiros E À Assocreçao REIi[ÀscER.

Pelo presente instrumento, de um lado o Municipio de São José do Rio Pret.o,
pela sua Secretaria da Saúde, entidade de direito público, inscrita no
CNPJ sob o no 46.588.950.0001-80, situada na Av. Romeu sLrazzt, ro 199
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, RUBEDí DE
OLIVEIB,À BOTTÀS NEÍO/ doravante denominada simplesmente SECREI,ARLA e, de
outr:o, a AssoclÀçÃo RENASCER, inscrita no cNPJ sob o no 1 r.144.Aü/0A0ç66,
com sede na Avenida Amé1ia Cury Gabriel, no 41A7, Jardim Soraia, São José
do Rio Preto - SP, neste ato representada por seu presidente, iIOSÉ LUIS
APPOLONI NETO/ doravante denominada A.SSOCIÂçÃO, resolvem, de comum acordo,
cel-ebrar o presente COI'IVÊNIO, que se regerá pela Constituição Fecieral e
normas vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CTÁUsur.e PRIMEIRjA . Do oBüETo

1.1. O presente tem como objeto o repasse de recursos, visando a manutenÇão
e incremento da prestação de serviços de saúde no SisLema Único de Saúde -
SUS no Munícipio de São José do Rio Preto, em regime de complementação com
o poder público municipal-, nos termos do artigo 199, s 10 da Constituição
Federal, cujas despesas serão suportadas pelos recursos oriundos das
emendas indi-viduais do Legislativo Municipal, (art. 140-A da LOM) ,
constante nas emendas rio 211 e 293 ac PL no 162/2024, respectivamente dos
vereadores Junj-or e Paulo Roberto Ambrosio, que irnpÕe a aplicação dos
recursos estabelecidos neste Convênio exclusivamente em açÕes desenvolvidas
pela ASSOCIAÇÃO.

PÂRÁeÀf'O (Xfco - O Planc de Trabalho apresentado pela ÀSSOCIT\ÇÃO, com
aprovação prévia pelo Secretário da Pasta, é parte integrante deste
Convênio, e foi igulamente aprovado pelo Conselho Municipal de Saúder êÍr
reunião ordinária datada de 11 de novernbro de 2025 conforme consta em ata.

crÁusrna sEGrr!{DÀ - DÀs corÍDrçÔEs 6:EB,Àrs

2.t. Os participes deverão observar todas as condlçÕes estabelecidas no
Plano de Trabalho durante a vi-gênci-a deste Convênio.

crÁusuLÀ TERCETB,a - DÀ E:ríEcuçÃo Dos sERvrÇos

3.1. Os serviços estabelecidos no Plano de Trabafho serão executados dentro
das mesmas condiçÕes definidas para os serviços pactuados no Conl-rato no
DIL/0020/25, celebrado com a ASSOCIAÇÃO, ou em ajuste que venha
substitui-lo durante a vigência deste Convênio.

crÁusurÀ OuâRTÀ. - DA ÀssrsrÉNcre rÉorrco-pnorrssror{Àr E Hosprtnr.AR

4.t. A assistência técnico-profissional e hospitalar dos s
estabelecidos no Plano de Trabal-ho será mantida dentro das mesmas
definidas no Contrato no DÍL/A02A/25, celebrado com a ASSOCIAÇÃO
ajuste que venha a subst.ituí-1o durante a vigência deste Convênio.
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crÁusur.n sExrA - Dos ENcARGos sspscÍrrcos

6.1. As obrigaÇÕes do prestador de serviços de saúde do SUS, ora denominada
ASSOCIAÇÃO, esLabelecidas no Plano de Trabalho serão mantidas dent::o das
mesmas condiçÕes definidas no Contrato no DIL/0020/25, cefebrado com a
ASSCCIAÇÃC, ou em ajuste que venha a substitui-lo durante a vi-gência deste
Convênio.

crÁustEÀ sÉtnaa, - Dos REcuRsos FrliIAlICErRos

7.L. O valor global estimado para a execução do presenLe convênlo importa em
R$ 130.000,00 (cento e trinta niJ. reias), conforme especificado no Pl-ano de
trabal-ho.

7,2. O repasse dos recursos financeiros será realizado conforme o
especificado no Pl-ano de Trabalho na conta corrente especifica estabelecida
no Pl-ano de Trabalho ou informada diretamente pela ÀSSOCIAÇÃO.

crÀusulA QullwÀ - Dos ENCAR@S COMUNS

5.1. Os encargos estabeleci-dos no
das mesmas condiçÕes definidas no
ÀSSOCIAÇÃO, ou em ajuste que venha
Convênio.

Pl-ano de Trabalho serão mantidos dentro
Contrato no DIL/0020/25, celebrado com a
a substitui-1o durante a vigência deste

após

das parcelas
rendimento

7.3. O repasse será realizado apenas/ e tão somente apenas,
recebimento dos recursos pelo Fundo Municipal- de Saúde.

7.4. O valor repassado estará vincul-ado ao alcance das metas quantitativas
estabelecidas no Plano de Trabalho, cuja diferenÇa entre a meta proposta e
os resultados alcançados será restituida à SECRETARIA.

crÁusur.A orf,avÀ - DA DoÍAçÂo oRÇArdEN:sARLA

8.1. Os recursos do presente convênio oneram recursos do Fundo Municipal de
Saúde da SECRETARIA, com a correspondente classificação programática:

7BB - 07.01.10.302.0008 .2.002.335043.08.000000

crÁuswÂ NoNÀ - DÀ pREsrAçÁo DE coNTÀs E DAs coNDrçôEs DE pÀGAr\rENTo

9.1. - Os recursos financeiros deste convênio serão transferidos à ASSOCIAÇÃO
conforme o Cronograma de DesemJ:ol-so e o Plano de Apl1cação de Recursos
Ei-nanceiros, ambos constantes do Plano de Trabalho, e nos termos das normas
ou procedimentos estabelecídos pela Secretaria Municipal da Fazenda e
Secretaria Municipal de Saúde.

9.2. * A ASSOCIAÇÃO ao receber os recursos de qrre trata este convênio deverá:

| - no periodo
a sua efetiva
curLo prazo;
ll * computar,

correspondente ao intervafo entre a Iiberação
utilização, aplicar os recursos em fundos de

ê

de

obrigatoriamente, as receitas financeiras auferidas a c



do convênio e aplicá-1as, exclusivamente, no objeto conveniado;
lll - anexar, quando da apresentação da prestação de contas, o extrato e
conciliação bancária contendo o movimento diario (historico da conta),
;untamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades
finarrceiras no mercado de capitais a ser fornecido pela institui-ção
f inanceira,'

Parágrafo único - O descumprimento do disposto no it.em f desta CLÁUSULA
obrigará a ASSOCIAÇÃO à reposição ou restituição do numerário equivalente
aos rendimentos do mercado financeiro no periodo, devidamente atualizado
até a data efetiva da restituição.

9.3. - A prestaÇão de contas Parcial e
Convênio/ nos termos da legislação
obedecendo às regras e procedimentos
Contas do Estado de São Paulo.

Final dos recursos consignados neste
vigente, será feita pela ASSOCIAÇÃO
legais estabelecidos pelo Tribunal de

9.4. - À PrestaÇão de Contas Farcial ocorrerá até o día 20 do mês sêguintê
execução das despesas e será composta da seguinte documentação:

l- oficio em 02 (duas) vi-as, relaci-onando os documentos envlados;

ll - demonstrativo mensal de receita e despesas, em ordem cronológica de
execução, em conformidade com as instruçÕes vigentes do Tril:unal de Contas
do Estado de São Paulo;

lll - cópia dos documentos originais das despesas, e ainda dos próprios
originais para conferência, que serão posteriormente devolvidos, conforme
as instruçÕes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

lV * cópia do ext.rato bancário mensal- da cont.a específ 1ca e sua respectiva
conciliação;

V * demais documentos solicitados
vincufadas às açÕes deste Convênio

pela Secretari-a Municipal de Saúde,

9.5. - As despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais,
devendo faLuras, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios serem emitidos, sem resurasr €Írr nome da ASSOCIAÇÃO e
devidamente identificados com referêncía ao titulo e ao número do convênic
e serão mantidos em arquivo em boa ordem à disposição dos órgãos
fiscalizadores, pelo prazo de 5 (cinco) anos cont.ados da aprovação da
prestaÇão de contas.

§ 1" - Deverá constar no corpo dos documentos fiscais, inclusive nas notas
fiscais eletrônicas, apresentados na prestaÇão de contas a i-ndicação do
número do convênio e identificação do órgáo/entidade púb1ico(a) convenente
a que se referem, conforme inciso VI do artigo 188 da InstruçÕes no AL/2020
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2" - Na hipótese de o convenente utilizar serviços de
terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas
ASSOCIAÇÃO pelo prazo fixado no caput desta cláusula.

contabilidade
dependências

9.6. - A ÀSSOCIAÇÃO deverá apresentar a Prestação de Cont.as an
conformidade com a legislação municipal, estadual e federal, a a

onormas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Pau
dia 31 de março do exercicio subseguente ou em data antêrior defi
SECRETÃRIA e previamente informada à ASSOCIAÇÃO.

l-a



9.7. - Sem prejuízo de outras medidas administrativas e juridícas cabiveis,
no caso de não execução do objeto deste convênio, da utilização dos
recursos em finalidade diversa da estabelecida, da não prestaÇão de contas
ou de eventual saldo dos recursos no final de cada exercicio financeiro, a
ASSOCIAÇÃO compromete-se a restituir os valores transferidos pela
SECRETA-R.IA.

9.8. - O descumpri-mento, pela ASSOCIAÇÃo, de qualquer obrigação pactuada
neste convênio e a falta da adoção das medidas indícadas pela SECRETARIA
ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja
regularizada a si-tuaçâo.

9.9. - Os recursos liberados provenient.es da SECRETARIA e eventuafmente não
utilizados deverão ser devolvidos na prestação de contas anual ao Erário
Público.

clÁUsuI,À DÉcn4A - DÀs PE}IÀLIDÀDES E Dos REcI,RsoS ADMI§ISTR,ATIVoS

10.1. A inobservância, pela
constantes deste Convênio, ou
regulamentar pertinente, poderá
defesa prévia, aplicar, em cada

I - Advertência Escrita,'

ASSOCIAÇÃO, de c1áusufas ou obrigaçÕes
de dever originado de norma 1egal ou

ensejar direit.o ao MUNICÍPIO, garantida a
caso, as sanÇÕes previstas adiante:

das a

TI * Multa de 2Z do valor anual do Convênio, imposta a ASSOCIAÇ pela
inexecução, total- ou parcial, das obrigaçÕes assumidas, ou pelo atraso na
sua execução, aplicada após o competente processo administrativo;

III - Suspensão do repassse;

IV - Rescisão do convênio, no caso de aplicação de 03 advertências escritas
no prazo de 90 dias.

Parágrafo Único - A penalidade será aplicada pelo Secretário Municipal de
Saúde, observado o direito de defesa prér.ia em processo administrativo
competente.

CIÁusULÀ DÉcnan. PRIMEIR,I . DA RESCISÃO

11.1. Constituem motivos para rescisão do presente convênio o não cumprimento
de qualquer de suas cláusulas e condíÇÕes, sem prejuízo das multas
cominadas na Cláusula 21", e notâdament-e:

l- O não cumprimento de cl-áusulas dest,e Convênio, assegurado
e a ampla defesa;

o contraditório

It - razÕes de interesse público, de alta rel-evância
conhecimento, justlficadas e determinadas pelo Gestor do SUS;

11.2. Em caso de rescísão contratual, se a Ínterrupção
andamento puder causar prejuizo à população, a critério da SEC fA,



(trinta) diasobservado o prazo de até 30
rescisão.

para concretização da efetiva

11.3. Da decisão do MUNICÍPIO cie rescindir o presente Convênio caberá à
ENTIDÀDE a interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com
efe:-to suspensivo, a contar da intimação do ato, ao Sr. Prefeito Munrcipal.

crÁusut"A DÉctlíÀ sEGIJIIDÀ - DA DElrirNcra

L2.L. Qualquer um dos participes poderá denunciar o presente convênio, com
comunicação do fato, por escrito, com antecedência minima d.e 30 (trinta)
dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem ser
interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuizos à saúde da
população.

cI,Àust,LÀ DÉcrr'{À TERCETBTL - DÀ VIGÊNCIjA E PRORROGAçÕES:

14.1. O presente Convênio poderá ser alterado mediante a celebração de
termo adi-ti-vo, ressalvado o seu objeto, eue não pode ser modificado.

cLÀusur.A DÉcnÍA QurNTÀ - DÀ puBI,rcAÇÃo

15.1. O presente Convênio será publicado, por extrato, no Diário Oficial do
Município de São José do Rio Preto.

crÁusur.e DÉcníA suxrA - DA tEcrsr.AÇÃo AprrcÁvar. À E:GcuçÃo Do colÍ!ÉNro

16.1. A legislação aplicável à execução deste Convênio é composta pela
Constituiçâo Federal, ertr especíal os artigos L96 a 200, Lej- Orgânica do
Municipio (Art. 140-A), Lei Eederal n.o 14.133 de 1o de abrit de 2021 e
suas alteraçÕes, Lei Complementar 101/00, Lei 8.080/1990, Instrução
Normativa no 0L/2024 do TCE/SP, bem como as demais disposiçÕes
regulamentares aplicávei-s à espécie, inclusive as exigências sanitárias em
vigor, as normas e porLarias editadas pelo Ministério da Saúde.

crÁusuÍ.A DÉcndA sÉT$da - Do FoRo

t7,L. Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegíado que
seja, para dirimir qualsquer dúvidas oriundas do presente ajuste,
respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrente da demanda

13.1. O presente convênio terá vigência da
3t/12/2026, podendo, de comum acordo,
alteração, dent-ro dos limites legais.

crÁusura DÉcnáA euÃRTÀ - DÀs ÀLrERÂÇõEs

cr.AusuLÀ DÉcn4a orTtàvÀ - DÀs DlsposIçÕss rrNArs

18.1. Revogam-se as disposiçÕes em contrário,
cláusulas e alteraçÕes posteriores ao convênio
presente termo para produÇão dos devidos efeitos

data de sua assinatura até o dia
mediant.e termo aditivo, haver

e ratificam-
em vigor,

j uridico .



E por estarem assj-m justas
do presente aluste, firmam

São José do Rio Preto, 19 d

de pleno acordo no que
mesmo em 03 (três) vias

se refere aos termos
de igual teor.

e
o

Preto, 19 de novembro

]CIPÀL
E MJNI PIO DE

IO PRETO

mÇÃo



ANEXO RP-11 - REPÀSSES ÀO TERCEIRo SETOR - TER!íO DE CrÊNCrA E DENOTIETCÀÇÃO -
TERMO DE CONYÊNIO

óncÃo,znutr»a»e púgr,rco (A) : lltJNrcÍpro on sÃo .rosÉ oo Rro pRETo.

coNVENrÀDA: ÀSSICIÀçÃO RENASCER.

TERMO DE CONVÊNrO N" (DE ORIGEM) : 06/2025-SMS

oBJETo: O presente tem como objeto o repasse de recursos, vi-sarrdo a manutenÇão e
incremento da prestação de serviÇos de saúde no Sistema Único de Saúde - SUS no
MunicÍpio de São José do Rio Preto, em regime de complementação com o poder
públrco munlcipal/ nos termos do artigo 199, § 1" da ConstituiÇão Federal, cujas
despesas serão suportadas pelos recursos oriundos das emendas individuais do
Legislativo Municipal, (art. 140-A da LOM), constante nas emendas no 2"71 e 293
ao PL no 162/2024, respeclivamente dos vereadoresJunior e Paufo Roberto
Ambrosio, que impõe a aplicação dos recursos estabelecidos neste Convênio
exclusivamente em açÕes desenvol-vidas pela ASSOCIAÇÃO.

VALOR DO ÀJUSTE,/VALOR REPÀSSÀDO (1): R$ 130.000,00 (cento e trinta mi1 reais)

rxnRcÍcro (t):

ÀDVOGÀDO(S)/ N" OAB / E-MÀIL : (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

EstamoE CIENrES de que:

o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tri-buna1 de Contas do Estado de
São Pau1o, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sj-stema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraj-ndo cópias das manifestâÇões
de j"nteresse, Despachos e Decj-sôes, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonânci-a com o
estabelecido na Resolução n" 07/20LI do TCESP,

a1ém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a sêr tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
trstado de São Paulo, em conformídade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de
14 de janeiro cle 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme reqras do Código de Processo Civil;
as informaçôes pessoais do (s) responsável (ís) pelo órgão concessor, entidade
benefj-ciária e interessados, estão cadastradas no módu1o eletrônico do "Cadastro
Corporativo TCESP * CadTCESP", nos termos previstos no Àrtigo 2" das InstruÇões
n"01/2O2O, conforme "Declaração(ôes) de Àtualização CadasLral" anexa (s);

Dâmo-nos por NOTIFICÀDOS para:

1.

a)

b)

c)

d)

a)

b)

O acompanhamento dos
publ i-cação;

Se for o caso e de
exercer o direito cie

atos do processo até seu julgamento fj-nal e consequente

nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e re
defesa, interpor recursos e o que mais couber,

LOCÀI. e DATÀ: São José do Rio Preto, 19 de novembro de 2025.

Lffir{'..ffi,*'M

2.



ÀuroRrDADE u»<rue oo oneÃo púeLrco coNVENENÍE:
Nome: Eábio Rogério Candido
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: i35.500.0i3-19

./')

Nome: Rubem de Ol"ivei-ra Bottas
Cargo: Secretário Municipal de
Saúde CPF: 256.048. 938-46

Neto

Nome: José T,uis
Àppoloni Neto
Cargo: Presidente
CPE : 736.654.01B-87

Responsáveis oue assinaram o a-iuste e/ou Parecer Conclrrsiwo:

:

Ncme: Rubem de Oliveira Bottas Neto
Car:go: Secretáric },Íunicipal de
Sâúde CPF: 256.048. 938-46

Assinatura:

PEI.À ENrIDÀDE CONVENIÀDÀ :

Nome: José Luis
Appoloni Neto
Cargo: Presidente
CPF: 736.654.018-9?

Assinatura:

Tj-po de ato sob sua
Nome:

sabilidade:

Cargo:
CPE:
Assinatura:

(i) Yalc: repas:s:ârio e e::ercici;,
(*) O TerxiÇ de Ci.ência e l.lcliIj.],
re l.en : r-:rri,l:1i': r rrá-i'a
t^ ... -" .. -Á,.^t -- , .,.

.L1ci'Lal:órios; de-r regl,i:rn;áyeis É,:r..L1ci'Lal:órios; de-r restr,r:rn;áveis p,:

ru adüinisirativns e de intÉre
F'res+,açôes de cc-,ntas, :asc r-)

sub:,:criacres do Terrr,: üe aiênci-a
R=sc?uçâo n" i1/2112i)

"Ê,I 
(is) ,lÊve iIler.tif ii:Br as rJêss.

lr;i*:rr,:ilr da despêria; tle pÊrtes
,. -.:êi - -1.. l. ..^-., ., ,.Á,,-: -.r.E.P rr' ; _

::ír';r--: : -.: r, : t r i Ii. j. llr,s Êre.'. :.- r e:iv,Êli: rrf,lri at r]itt1,;06r:i llrevistasi
.--:.ri,!i=l:l j-a l+-=.-Ê TI it,.::a.,
3rr-:'la drstiat(-, da.$leles lá

rírtif icaçã. e-::peclf ica. { iIciso:t

sLCai! (1ie
iat entesi
Pir::Cês::.:
L:s lç-,ita í:



Prefeitura de São José do Rio Preto,20 de Novembro de 2025 Ano XXI! - no 6622 - DHOJE

EXTRATO: CONVÊNIO N" O6/2025-SMS _ INSTRUMENTO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI

cELEBRAM ffi Do Rto pRETo, poR TNTERMEDTo DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE SAUDE E A ASSOCIAÇÃO RENASCER.
OBJETO: O presente tem como objeto o repasse de recursos, visando a manutençâo e incremento da
prestação de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS no Município de São José do Rio
Preto, em regime de complementação com o poder público municipal, nos termos do artigo 199, § 1" da
Constituição Federal, cujas despesas serão suportadas pelos recursos oriundos das emendas individuais
do Legislativo Municipal, (art. 140-A da LOM), constante nas emendas no 271 e 293 ao PL no 16212024,
respectivamente dos vereadores Junior e Paulo Roberto Ambrosio, que impõe a aplicação dos recursos
estabelecidos neste Convênio exclusivamente em ações desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO.
VALOR: O valor global estimado para a execução do presente convênio importa em R$ 130.000,00
(cento e trinta mil reais), conforme especificado no Plano de trabalho.
VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência da data de sua assinatura até o dia 3111212026.
BASE LEGAL: Artigos 196 a 200, Lei Orgânica do Município (Art. 140-A), Lei Federal n.o 14.133 de 1o

de abril de2021 e suas alterações, Lei Complementar 101/00, Lei no 8.080/1 99, lnstrução Normativa no
0112024 do TCE/SP.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Novembro de2025.
Pela Secretaria Municipal de Saúde Rubem Bottas de Oliveira Neto; Pela Associação Renascer, José
Luis Appoloni Neto.


